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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA – 

CAMPUS CAMPINA GRANDE 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 

PROCESSO ELETRÔNICO: 23325.001760.2026-14 

 

 

Chamada Pública n.° 01/2026, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1° do art.14 da Lei n.° 

11.947/2009 e resoluções do FNDE relativas ao PNAE. 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA - 

CAMPUS CAMPINA GRANDE, pessoa jurídica de direito público, com sede à Tranquilino 

Coelho Lemos, nº 671, Dinamérica, Campina Grande-PB, CEP 58432-300, inscrito no CNPJ 

sob o nº 10.783.898/0003-37, neste ato representado pelo sua Diretora-Geral Ana Cristina Alves 

de Oliveira Dantas, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art. 14, da 

Lei n° 11.947/2009 e nas resoluções FNDE relativas ao PNAE, através da sua Comissão 

Especial de Compras de alimentos do PNAE, vem realizar Chamada Pública para aquisição de 

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 

atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 2026. 

Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 

documentação para habilitação e Proposta de Venda via digital, encaminhando exclusivamente 

para o e-mail licitacao.campina@ifpb.edu.br  no período compreendido entre os dias 

13/05/2026 a 01/06/2026. 

Na impossibilidade do envio da proposta digitalizada por e-mail, o proponente deverá 

apresentar a documentação física, exclusivamente, no protocolo da instituição, localizada no 

endereço Tranquilino Coelho Lemos, nº 671, Dinamérica, Campina Grande-PB, CEP 58432-

300 

A sessão pública será realizada às 09:00  horas do dia 02 de  junho 2026, na sala de reuniões, 

localizada no do IFPB - Campus Campina Grande. 

Dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados para o e-

mail licitacao.campina@ifpb.edu.br ou pelo telefone (83) 2102-6200/21026219 
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1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE. 

1.2. A licitação será formada por 09 (nove) itens (para Campus Campina Grande), 

conforme tabela Abaixo: 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

DE 

AQUISIÇÃO 

PREÇO 

TOTAL 

DE 

AQUISIÇÃO 

1 464379 

Fruta in natura, tipo 

banana, espécie: 

prata ou pacovan 

(descrição detalhada 

do item se encontra 

disponível no 

anexo) 

Quilograma 2600 5,48 14.248,00 

2 615255 

Fruta in natura, tipo 

maçã, espécie: 

nacional (descrição 

detalhada do item se 

encontra disponível 

no anexo) 

Quilograma 1440 15,74 22.665,60 

3 302680 

Esfirra de queijo 

(80 g) (descrição 

detalhada do item se 

encontra disponível 

no anexo) 

Unidade 21450 2,78 59.631,00 

4 633549 

Suco de fruta 

preparado a partir 

de fruta in natura ou 

polpa, 

acondicionado em 

garrafinha de 200 

ml (descrição 

detalhada do item se 

encontra disponível 

no anexo) 

Unidade 13000 2,43 31.590,00 

5 464392 

Fruta in natura, tipo 

goiaba. (descrição 

detalhada do item se 

encontra disponível 

no anexo) 

Quilograma 1950 6,68 13.026,00 
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6 609217 

Bolo tipo caseiro 

Bolo de saia e/ou 

bacia (sabores 

variados) (100g) 

(sabores variados: 

cenoura, banana, 

milho.) (descrição 

detalhada do item se 

encontra disponível 

no anexo) 

Unidade 19500 2,37 46.215,00 

7 456987 

Torta de frango sem 

glúten, tipo massa 

leve (tipo 

liquidificador) 

(descrição detalhada 

do item se encontra 

disponível no 

anexo) 

 

 

Unidade 21450 3,95 84.727,50 

8 625251 

Biscoito artesanal, 

tipo suíça, tipo 

suíça. (80g)  

(descrição detalhada 

do item se encontra 

disponível no 

anexo) 

Pacote 21450 2,63 56.413,50 

9 609217 

Iogurte à base de 

leite integral ou 

constituído sabores 

diversos, 180ml. 

(descrição detalhada 

do item se encontra 

disponível no 

anexo) 

Unidade 13000 3,99 51.870,00 
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1.3. Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução 

FNDE 26/2013, Art.29, §3°). 

1.4. A execução do fornecimento proveniente da presente chamada pública observará 

ainda as regras contidas no Termo de Referencia, anexo I deste instrumento. 

 

2. FONTE DE RECURSO 

2.1. As despesas da presente Chamada Pública ocorrerão por conta da seguinte reserva 

orçamentária: o valor de R$ 380.386,60 (trezentos e oitenta mil, trezentos e oitenta e seis reais e 

sessenta centavos) será executado com o recurso do PNAE (Fonte: 0113150072/PTRES: 

169949/ND: 339032) Campus Campina Grande; 

2.2. As despesas decorrentes da presente chamada publica correrão á conta de recursos 

específicos provenientes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE. 

2.2.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I. Gestão/Unidade: 26417 / 158281; 

II. Fonte de Recursos: 1000000000; 

III. Programa de Trabalho: 231620; 

IV. Elemento de Despesa: 339032; 

V. Plano Interno: L0000P2300N; 

        

3. PREÇO 

3.1. A definição dos preços observou o §1° do art. 31 da Resolução nº 6, de 8 de maio de 2020 e 

o art. 1º da Resolução CD/FNDE nº 18, de 26 de setembro de 2018.  

3.2. O valor máximo global estimado para esta Chamada Pública Campus Campina 

Grande é de R$ 380.386,60 (trezentos e oitenta mil, trezentos e oitenta e seis reais e 

sessenta centavos). 

4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na 

forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o 

Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

4.1.1.ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 

organizado em grupo). 
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4.1.1.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01, caso não seja 

possível o envio de forma eletrônica, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação: 

I. a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II. o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 

participante (ANEXO II-C); 

IV. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas (alvarás, selos, certificações, etc.), quando for o caso; 

V. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda (ANEXO IV). 

4.1.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

4.1.2.1. O Grupo Informal deverá apresentar no envelope nº 01, caso não seja possível o envio 

de forma eletrônica, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I. a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II. o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 

III. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 

agricultores participantes (ANEXO II-B); 

IV. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas (alvarás, selos, certificações, etc.), quando for o caso; 

V. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

4.1.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

4.1.3.1. O Grupo Formal deverá apresentar no envelope nº 01, caso não seja possível o envio de 

forma eletrônica, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I. a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II. o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III. a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV. as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 
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V. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar (ANEXO II-A); 

VI. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados (ANEXO III); 

VII. a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados (ANEXO V). 

VIII. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas (alvarás, selos, certificações, etc.), quando for o caso. 

4.2. Cada documento deverá ser encaminhado, preferencialmente digitalizado, através do 

endereço eletrônico: licitacao.campina@ifpb.edu.br ou de maneira física, no protocolo do 

campus, aos cuidados da CCLC-CG. Toda a documentação deverá estar vigente, sem 

emendas, rasuras ou ressalvas. 

Endereço Av. Tranquilino Coelho Lemos, nº 671, Dinamérica, Campina Grande-PB, CEP 

58432-300 

4.3. Se necessário sanar dúvidas, a Comissão responsável pela chamada pública solicitará 

posterior envio de documento(s) original ou cópia autenticada, para avaliação. 

 

5. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

5.1. Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar no 

envelope nº 02, caso não seja possível o envio de forma eletrônica, o Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme modelos em anexo. 

5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública 

e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da 

seleção será publicado em até 5 dias após o prazo da publicação da relação dos 

proponentes e no prazo de até 10 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para 

assinatura do(s) contrato(s) ou instrumento equivalente.  

5.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 

critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.  

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando 

se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da 

organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.  

5.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de 

até 2 (dois) dias úteis, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

mailto:compras.princesa@ifpb.edu.br
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6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo 

de propostas do País. 

6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção:  

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o 

de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade 

sobre o do estado e do país;  

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.  

6.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos 

Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas 

aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 

cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação 

na(s) DAP(s);  

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm 

prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, 

quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos 

Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da 

reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).  

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;  

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e 

estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do 

MAPA que regulamentam a DAP); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste 

artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores 

familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, 

conforme DAP Jurídica;  

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre 

as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas.  
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6.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 

projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais 

grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 6.1 e 6.2. 

 

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

7.1. O fornecedor classificado em primeiro lugar, se solicitados, nos deverão entregar as 

amostras para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser 

submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação no prazo de até 04 

(quatro) dias úteis a contar da ciência de Convocação pela Entidade Executora que indicará em 

sua solicitação o endereço para envio das amostras. O resultado da análise será publicado em até 

05 dias após o prazo da apresentação das amostras. 

7.2. As amostras deverão ser identificadas com o número do edital, o nome do fornecedor e/ou 

grupo formal, e a especificação do produto. 

7.3. A não apresentação da amostra ou a apresentação de amostra em desacordo com as 

exigências deste edital implicará na automática desclassificação do item e/ou da proposta. 

7.4. As amostras serão analisadas observando-se, além das especificações descritas para 

cada gênero alimentício, conforme tabela constante no subitem 1.1. deste edital, os 

seguintes critérios de avaliação: validade, peso, embalagem, composição (ingredientes), 

características organolépticas (cor, odor, sabor, textura, aspecto) e informação nutricional. 

7.5. A análise ficará a cargo de uma das seguintes profissionais: Nutricionista do IFPB, a 

qual emitirá seu parecer em laudo devidamente assinado e identificado, aprovando ou 

desaprovando o produto. 

7.6. As amostras poderão ser dispensadas, à critério da Comissão responsável pela 

chamada pública, quando não houver divergências entre a descrição dos itens deste edital 

e a descrição nas propostas. 

 

8. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

8.1. Os alimentos adquiridos deverão ser entregues na sede do IFPB Campus Campina Grande, 

conforme definido no Termo de Referência (ANEXO I), bem como período e forma de entrega. 

8.2. Durante a entrega o fornecedor deverá seguir as orientações descritas na “Orientação 

para os fornecedores dos produtos alimentícios: Entrega de alimentos nos campus” 

(Anexo VI). 

8.3. Campus Campina Grande, com sede à Tranquilino Coelho Lemos, nº 671, 

Dinamérica, Campina Grande-PB, CEP 58432-300, inscrito no CNPJ sob o nº 

10.783.898/0003-37 

 

9. DA CONTRATAÇÃO 
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9.1. A contratação se dará mediante a celebração de instrumento específico de contrato ou 

instrumento equivalente, conforme minuta do Anexo VII.  

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

10.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

10.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10(dez) dias, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

10.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 

10(dez) dias. 

10.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

10.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

10.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

10.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

10.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou 

uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 

10.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

10.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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10.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

10.12.1. o prazo de validade; 

10.12.2. a data da emissão;  

10.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

10.12.4. o período respectivo de execução do contrato;  

10.12.5. o valor a pagar; e  

10.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.13.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao Contratante; 

10.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

10.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

10.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito 

do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do Contratante. 

10.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 

defesa.  

10.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

10.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

10.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 
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10.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 

10.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Cessão de Crédito 

10.27. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

10.27.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à 

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

10.27.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 

as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 

nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

10.27.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e 

exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 

regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 

gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

10.27.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do Contratado. 

10.28. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa 

SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

Reajuste 

10.29. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

10.30. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias da entrega dos gêneros 

alimentícios e será creditado em nome do fornecedor contratado, mediante ordem bancária em 

conta corrente indicada por esse ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas, uma 

vez satisfeitas as condições estabelecidas neste edital. 

10.31. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata a lei 14.133, deverão ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal.  
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10.32. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são 

aquelas previstas neste edital. 

10.33. A cada pagamento a Administração realizará consulta on line para verificar a 

manutenção das condições de habilitação do fornecedor e, se constatada situação de 

irregularidade do fornecedor contratado, será providenciada a sua advertência, por escrito, no 

sentido de que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 

10.34. O prazo concedido poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério da Administração. 

10.35. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

10.36. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. 

10.37. Nesta hipótese, o prazo para pagamento se iniciará após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

10.38. O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pelo contratado, que porventura não tenha sido acordada neste Edital. 

10.39. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

10.40. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado, por motivo de 

descumprimento de obrigações, será precedido de processo administrativo em que será 

garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que 

lhes são inerentes. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no Projeto Básico 

(ANEXO I) deste edital. 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. A presente Chamada Pública será divulgada no site do IFPB Campus Campina 

Grande (https://www.ifpb.edu.br/campinagrande/acesso-a-informacao/compras-e-licitacoes) e 

https://www.ifpb.edu.br/cabedelo
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na forma de mural em local público de ampla circulação, bem como será divulgado nas 

organizações locais da agricultura familiar e para entidades de assistência técnica e extensão 

rural do município ou do estado, com antecedência de 20 (vinte) dias da data da Sessão Pública, 

permanecendo neste período aberta ao recebimento dos projetos de venda, conforme Resolução 

Resolução nº 6, de 8 de maio de 2020. 

13.2. Este edital também poderá ser requerido via e-mail, pelo endereço eletrônico: 

licitacao.campina@ifpb.edu.br. 

13.3. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária 

(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

13.4. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 

para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil 

reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil 

reais), porDAP/Ano/EEx.  

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será 

o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado 

pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:  

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x 

R$ 40.000,00. 

13.5. Na hipótese de procedimento judicial decorrente desta Chamada Pública, fica eleito 

o Foro da Justiça Federal de Campina Grande/PB como competente para dirimir qualquer 

controvérsia que se originar deste edital. 

13.6. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.6.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

13.6.2. ANEXO II-A – Modelo de projeto de venda - Modelo proposto para grupos formais; 

13.6.3. ANEXO II-B – Modelo de projeto de venda - Modelo proposto para grupos 

informais; 

13.6.4. ANEXO II-C – Modelo de projeto de venda - Modelo proposto para os 

fornecedores individuais; 

13.6.5. ANEXO III - Modelo de declaração de produção própria do agricultor familiar 

para organizações fornecedoras; 

13.6.6. ANEXO  IV  -  Modelo  de  declaração  de produção própria    do agricultor 

familiar para beneficiários fornecedores (fornecedor individual); 

13.6.7. ANEXO V – Declaração de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda dos cooperados/associados. 

mailto:compras.princesa@ifpb.edu.br
mailto:compras.princesa@ifpb.edu.br
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13.6.8. ANEXO VI - Orientação para os fornecedores dos produtos alimentícios: Entrega 

de alimentos nos campus.  

13.6.9. ANEXO VII - Minuta do contrato. 

 

Campina Grande/PB,  10 de ABRIL  de 2026. 

 

____________________________________________ 

Ana Cristina Alves de Oliveira Dantas 

Diretora Geral 

IFPB-CG 
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ANEXO II - PROJETO DE VENDAS 

 

A - GRUPOS FORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO 

A CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de 

acordo com a Lei nº 

11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP 

Física 

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

                                                         III – RELAÇÃO DE 

PRODUTOS 

 

 

1.Produto 

 

 

2. Unidade 

 

 

3. Quantidade 

 

 

4. Preço de Aquisição* 

 

 

5. Cronograma de 

Entrega dos 

produtos 4.1. 

Unitário 

4.2.Total 

1       
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2       

3       

4       

5       

Obs.: * Preço publicado no Edital n 01/2026 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 

as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do 

Grupo Formal 

Fone/E-mail: 
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B- GRUPOS INFORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO A 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.Organizado por 

Entidade Articuladora 

( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da 

Entidade 

Articuladora 

(quando houver) 

10. E-mail/Fone 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 

Agricultor(a) 

Familiar 

2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº 

Agência 

6. Nº 

Conta 

Corrente 

1       

2       

3       

4       

5       

6       

III– IDENTIFICAÇÃO DA 

ENTIDADE EXECUTORA DO 

PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

IV – RELAÇÃO DE 

FORNECEDORES E 

PRODUTOS 

1. Identificação 

do Agricultor 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de 

Aquisição* 

6.Valor 

Total 
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(a) Familiar 
/Unidade 

      

     Total 

agricultor 

      

     Total 

agricultor 

      

     Total 

agricultor 

Obs.: * Preço publicado no Edital n 01/2026 (o mesmo que 

consta na chamada pública). 

 Total do projeto  

V – TOTALIZAÇÃO POR 

PRODUTO 

 

1.Produto 

 

2.Unidade 

 

3.Quantidade 

 

4.Preço/Unidade 

 

5.Valor Total 

por Produto 

    

6.Cronograma 

de Entrega 

dos Produtos 

1       

2       

3       

4       

5       

6     Total do projeto:  

7       

8       

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 

as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do 

Grupo Informal 

Fone/E-mail: 

  

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores 

(as) do Grupo Informal 

Assinatura 

1    

2    

3    
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4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    

11    

12    
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C - FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO A CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma 

de Entrega dos 

produtos Unitário  Total 

1        

3        

4        

5        

6        

7        

8        

Obs.: Preço publicado no Edital n 01/2026  

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 

as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor 

Individual 

CPF 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO 

AGRICULTOR FAMILIAR PARA ORGANIZAÇÕES FORNECEDORAS  

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº               ) 

 

 

Eu,                                                                    representante  da 

Cooperativa/Associação                                                                                                                 

                      , com CNPJ  nº                                                                                              e   

DAP   Jurídica  nº                                                                               declaro, para fins de 

participação na modalidade Compra Institucional, do Programa de Aquisição de Alimentos 

(PAA), que os gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda são oriundos de 

produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta 

cooperativa/associação. 

 

 

Local,          /         /             

 

________________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR 

PARA BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES (FORNECEDOR INDIVIDUAL) 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº               ) 

Eu,                                                                                                                                                  

     ,CPF nº                                                                        e DAP física nº 

                                                                             , declaro, para fins de participação na 

modalidade Compra Institucional, do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), que os 

gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda em meu nome são oriundos de 

produção própria. 

 

 

Local,          /         /             

 

___________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 

ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS 

 

O(A) (nome  do Grupo Formal)                                                                                           , 

CNPJ nº                                                          , DAP jurídica nº                                               

com sede                                                                                                                ,            

neste            ato representado(a) por (nome do representante legal de acordo com a Proposta 

de Venda)                                                                                                                      , portador 

(a) da Cédula de  Identidade RG nº                                                   , CPF nº 

                                           , nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se 

responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos 

Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta 

Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP / ANO CIVIL / ÓRGÃO 

COMPRADOR referente  à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 12.512, de 

14/10/2011, e suas alterações, do Decreto n° 7.775, de 4/7/2012, e suas alterações e da  

Resolução GGPAA n° 50, de 26/9/2012, e suas alterações, e demais documentos normativos, 

no que couber. 

 

Local,          /         /             

 

______________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VI - ORIENTAÇÃO PARA OS FORNECEDORES DOS PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS: ENTREGA DOS ALIMENTOS NO CAMPUS 

 

 

1. As entregas dos alimentos serão realizadas pelo agricultor familiar diretamente no Campus. 

O cronograma de entrega (data, horário e local) seguirá conforme a Chamada Pública e seus 

anexos. 

2. Os alimentos deverão ser entregues obedecendo todas as especificações do contrato ou 

instrumento equivalente (quantidade, especificações, embalagem, etc). 

3. Caso não seja possível a entrega de determinado item, o fornecedor deverá informar com 

antecedência (pelo e-mail dap.cg@ifpb.edu.br) e indicar alimentos possíveis de serem 

utilizados para a substituição. 

4. Na montagem das cestas, recomenda-se atenção à higiene das superfícies, bancadas e 

utensílios com água e sabão e álcool a 70% ou solução de cloro (água + água sanitária 

conforme instruções do rótulo). 

5. Recomenda-se reforçar as rotinas de higienização das superfícies em que há maior contato 

dos colaboradores como: pegadores de carrinhos de transporte, volante, maçanetas e câmbio. 

6. Orienta-se que os veículos de transporte das cestas estejam limpos e que sejam 

frequentemente lavados no interior e exterior, em especial o local de contato com os alimentos. 

Quando não for possível a higienização com água e sabão é importante a limpeza a cada nova 

distribuição com álcool a 70% ou solução de cloro (água +  água sanitária conforme instruções 

do rótulo). 

7. Ao chegarem no campus, é necessário que os fornecedores higienizem as mãos com a água 

e sabão, em local indicado por servidores do campus. 

8. Ao tossir ou espirrar, afaste-se das pessoas, cubra o nariz e a boca com lenço descartável, ou 

com o antebraço, e higienize as mãos imediatamente com água e sabão e/ou álcool em gel. 

 

mailto:dap.cg@ifpb.edu.br

